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0 Senhor CARLOS EOGÊtlIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi- 
das por Lei,

a  £ S 0 ^ll U :

Autorizar a interrupção da Licença, sem venci-/ 
inentos, para tratar de interesses particulares, concedido pela 
Portaria 1751 de 31/C7/72 ao funcionário DANILO CELSO BSZE^ 
RA DE MEíIEZES, Lançador, padrão 0J W, lotado no Setor de Trilm- 
tação, da Diretoria de Finanças, devendo reassumir dia Ih de /  
fevereiro de 1973, na forma do § Único do artigo lU3 da Lei n2 
905 de C7 /03/72 ( Estatuto dos Funcionários públicos do Munici 
pio de Lorena ), conforme pedido feito em requerimento protoc<i 
lado sob nG 237 de 08 de fevereiro de 1973, que recebeu o se-/ 
gulnte despacho: "Deferido^, face a informação do Setor de Pe^ 
soai*

Kegistre-se e cuB^ra-se.

P*H* de Lorena, 09 de fevereiro de 1973*
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Registrada no Livro Proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura líunicl- 
pal e publicada no Paço tfeiniclpal aos 09 de fevereiro de 1973*
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^Encarregado do Setor de Serviços 0erais;


